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ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32202 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 1.547

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da
Dívida Contratual Externa

1.547

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dí-
vida Contratual Externa - Nacional

1.547

F 2 0 90 0 388 105

F 6 0 90 0 388 1.442

TOTAL - FISCAL 1.547

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.547

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44101 - Ministério do Meio Ambiente
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 82.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da
Dívida Contratual Externa

82.000

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dí-
vida Contratual Externa - Nacional

82.000

F 6 0 90 0 388 82.000
TOTAL - FISCAL 82.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 82.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 550.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da
Dívida Contratual Externa

550.000

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dí-
vida Contratual Externa - Nacional

550.000

F 6 0 90 0 388 550.000
TOTAL - FISCAL 550.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 550.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 45.283.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 843 0905 0252 Dívida Interna decorrente do Programa de
Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos
Estados e do Incentivo à Redução da Presença
do Setor Público Estadual na Atividade Finan-
ceira Bancária (Lei nº 9.496, de 1997 e MP nº
2.192, de 2001)

950.000

28 843 0905 0252 0001 Dívida Interna decorrente do Programa de Apoio
à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados e
do Incentivo à Redução da Presença do Setor
Público Estadual na Atividade Financeira Ban-
cária (Lei nº 9.496, de 1997 e MP nº 2.192, de
2001) - Nacional

950.000

F 6 0 90 0 152 950.000
28 843 0905 0455 Dívida Pública Mobiliária Federal Interna 45.282.050.000
28 843 0905 0455 0001 Dívida Pública Mobiliária Federal Interna - Na-

cional
45.282.050.000

F 2 0 90 0 152 11 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0
F 6 0 90 0 152 34.282.050.000

TOTAL - FISCAL 45.283.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 45.283.000.000

ÓRGÃO: 75000 - Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal
UNIDADE: 75101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0907 Operações Especiais: Refinanciamento da Dívida Interna 45.283.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 841 0907 0365 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária
Federal Interna

45.283.000.000

28 841 0907 0365 0001 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária
Federal Interna - Nacional

45.283.000.000

F 6 0 90 0 143 45.283.000.000

TOTAL - FISCAL 45.283.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 45.283.000.000

DECRETO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Meio Am-
biente e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de
R$ 2.320.062,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso IV, alínea "c",

da Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em
favor do Ministério do Meio Ambiente e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor
de R$ 2.320.062,00 (dois milhões, trezentos e vinte mil e sessenta e dois reais), para atender à programação
constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - IBAMA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 51.672
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

51.672

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

51.672

F 1 1 90 0 100 51.672
TOTAL - FISCAL 51.672
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 51.672

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças
Judiciais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.268.390
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0625 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado de Pequeno Valor

2.268.390

28 846 0901 0625 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado de Pequeno Valor - Nacional

2.268.390

F 1 1 90 0 100 2.268.390
TOTAL - FISCAL 2.268.390
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.268.390

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 47.140
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

47.140
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28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

47.140

F 1 1 90 0 100 47.140
TOTAL - FISCAL 47.140
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 47.140

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26244 - Universidade Federal do Rio Grande do Sul
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 29.968
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

29.968

28 846 0901 0005 0043 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - No Estado do Rio Grande
do Sul

29.968

F 1 1 90 0 100 29.968
TOTAL - FISCAL 29.968
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 29.968

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26247 - Universidade Federal de Santa Maria
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 66.778
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

66.778

28 846 0901 0005 0043 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - No Estado do Rio Grande
do Sul

66.778

F 1 1 90 0 100 66.778
TOTAL - FISCAL 66.778
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 66.778

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26271 - Fundação Universidade de Brasília
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 38.356
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

38.356

28 846 0901 0005 0053 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - No Distrito Federal

38.356

F 1 1 90 0 100 38.356
TOTAL - FISCAL 38.356
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 38.356

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande - RS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 621.120
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

621.120

28 846 0901 0005 0043 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - No Estado do Rio Grande
do Sul

621.120

F 1 1 90 0 100 621.120
TOTAL - FISCAL 621.120
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 621.120

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26278 - Fundação Universidade Federal de Pelotas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 10.166
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

10.166

28 846 0901 0005 0043 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - No Estado do Rio Grande
do Sul

10.166

F 1 1 90 0 100 10.166
TOTAL - FISCAL 10.166
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.166

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 7.700
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

7.700

28 846 0901 0005 0053 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - No Distrito Federal

7.700

F 1 1 90 0 100 7.700
TOTAL - FISCAL 7.700
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.700

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26436 - Instituto Federal Sul-rio-grandense
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.809
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

3.809

28 846 0901 0005 0043 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - No Estado do Rio Grande
do Sul

3.809

F 1 1 90 0 100 3.809
TOTAL - FISCAL 3.809
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.809

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28202 - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qua-
lidade Industrial - Inmetro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.866
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

3.866

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

3.866

F 1 1 90 0 100 3.866
TOTAL - FISCAL 3.866
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.866

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 6.956
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

6.956

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

6.956

F 1 1 90 0 100 6.956
TOTAL - FISCAL 6.956
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.956

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 472.708
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

472.708
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28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

472.708

S 1 1 90 0 100 472.708
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 472.708
TOTAL - GERAL 472.708

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 7.045
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

7.045

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

7.045

S 1 1 90 0 100 7.045
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7.045
TOTAL - GERAL 7.045

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36212 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 21.908
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

21.908

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

21.908

S 1 1 90 0 100 21.908
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 21.908
TOTAL - GERAL 21.908

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 4.594
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

4.594

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

4.594

F 1 1 90 0 100 4.594
TOTAL - FISCAL 4.594
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.594

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42204 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.606
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

3.606

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

3.606

F 1 1 90 0 100 3.606
TOTAL - FISCAL 3.606
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.606

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47205 - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.870
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

2.870

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

2.870

F 1 1 90 0 100 2.870
TOTAL - FISCAL 2.870
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.870

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças
Judiciais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 971.472
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

971.472

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

971.472

F 1 1 90 0 100 961.191
F 3 1 90 0 100 10.281

TOTAL - FISCAL 971.472
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 971.472

DECRETO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 359.145.842,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4°, caput, incisos I, alínea "a",

II, VIII e XII, alínea "a", itens "1", "2" e "3", e §§ 1° e 4°, da Lei n° 12.595, de 19 de janeiro de

2012,

D E C R E T A :

Art. 1° Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n° 12.595, de
19 de janeiro de 2012), em favor do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$
359.145.842,00 (trezentos e cinquenta e nove milhões, cento e quarenta e cinco mil, oitocentos e
quarenta e dois reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2011, relativo a
Recursos Próprios Não Financeiros, no valor de R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais);

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 122.933.758,00 (cento e vinte e dois milhões,
novecentos e trinta e três mil, setecentos e cinquenta e oito reais), sendo:

a) R$ 39.351.138,00 (trinta e nove milhões, trezentos e cinquenta e um mil, cento e trinta e oito
reais) de Recursos Próprios Não Financeiros;

b) R$ 1.956.012,00 (um milhão, novecentos e cinquenta e seis mil e doze reais) de Recursos
Próprios Financeiros;

c) R$ 24.457.089,00 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mil e oitenta e nove
reais) de Recursos de Convênios; e

d) R$ 57.169.519,00 (cinquenta e sete milhões, cento e sessenta e nove mil, quinhentos e
dezenove reais) de Recursos de Doações de Pessoas ou Instituições Privadas Nacionais; e

III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 235.963.084,00 (duzentos e trinta e cinco
milhões, novecentos e sessenta e três mil e oitenta e quatro reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 57.000.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação
P ro f i s s i o n a l

57.000.000

12 363 2031 6380 0001 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional - Nacional

57.000.000

F 4 2 90 0 11 2 57.000.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 6.000.000

AT I V I D A D E S
12 126 2109 4172 Serviços de Comunicação da Rede Nacional de

Ensino e Pesquisa na Associação Rede Nacio-
nal de Ensino e Pesquisa - RNP/OS

6.000.000
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28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

472.708

S 1 1 90 0 100 472.708
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 472.708
TOTAL - GERAL 472.708

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 7.045
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

7.045

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

7.045

S 1 1 90 0 100 7.045
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7.045
TOTAL - GERAL 7.045

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36212 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 21.908
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

21.908

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

21.908

S 1 1 90 0 100 21.908
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 21.908
TOTAL - GERAL 21.908

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 4.594
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

4.594

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

4.594

F 1 1 90 0 100 4.594
TOTAL - FISCAL 4.594
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.594

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42204 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.606
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

3.606

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

3.606

F 1 1 90 0 100 3.606
TOTAL - FISCAL 3.606
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.606

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47205 - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.870
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

2.870

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

2.870

F 1 1 90 0 100 2.870
TOTAL - FISCAL 2.870
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.870

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças
Judiciais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 971.472
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

971.472

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

971.472

F 1 1 90 0 100 961.191
F 3 1 90 0 100 10.281

TOTAL - FISCAL 971.472
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 971.472

DECRETO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 359.145.842,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4°, caput, incisos I, alínea "a",

II, VIII e XII, alínea "a", itens "1", "2" e "3", e §§ 1° e 4°, da Lei n° 12.595, de 19 de janeiro de

2012,

D E C R E T A :

Art. 1° Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n° 12.595, de
19 de janeiro de 2012), em favor do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$
359.145.842,00 (trezentos e cinquenta e nove milhões, cento e quarenta e cinco mil, oitocentos e
quarenta e dois reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2011, relativo a
Recursos Próprios Não Financeiros, no valor de R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais);

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 122.933.758,00 (cento e vinte e dois milhões,
novecentos e trinta e três mil, setecentos e cinquenta e oito reais), sendo:

a) R$ 39.351.138,00 (trinta e nove milhões, trezentos e cinquenta e um mil, cento e trinta e oito
reais) de Recursos Próprios Não Financeiros;

b) R$ 1.956.012,00 (um milhão, novecentos e cinquenta e seis mil e doze reais) de Recursos
Próprios Financeiros;

c) R$ 24.457.089,00 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mil e oitenta e nove
reais) de Recursos de Convênios; e

d) R$ 57.169.519,00 (cinquenta e sete milhões, cento e sessenta e nove mil, quinhentos e
dezenove reais) de Recursos de Doações de Pessoas ou Instituições Privadas Nacionais; e

III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 235.963.084,00 (duzentos e trinta e cinco
milhões, novecentos e sessenta e três mil e oitenta e quatro reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 57.000.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação
P ro f i s s i o n a l

57.000.000

12 363 2031 6380 0001 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional - Nacional

57.000.000

F 4 2 90 0 11 2 57.000.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 6.000.000

AT I V I D A D E S
12 126 2109 4172 Serviços de Comunicação da Rede Nacional de

Ensino e Pesquisa na Associação Rede Nacio-
nal de Ensino e Pesquisa - RNP/OS

6.000.000
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